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Parecer Juridico n°® 37/2024

Para: CAMARA DE VEREADORES
De: ASSESSORA JURIDICA DA CAMARA DE VEREADORES
Analise e Parecer Sobre Projeto de Lei n° 38/2024

Na qualidade de Assessora Juridica da Camara de Vereadores de
Caraa — RS, venho através deste parecer apreciar a legalidade do Projeto de Lei n°
39/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal.

1. RELATORIO:

O presente parecer opinativo ird analisar os aspectos de legalidade,
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto de lei n°® 39/2024
apreéentado pelo Poder Executivo Municipal a Céamara Municipal de Vereadores,
objetivando autorizar a alteragéo do prazo de vigéncias dos contratos temporarios e da
outras providéncias.

Foi apresentado: projeto de lei e mensagem de justificativa.

Na mensagem de justificativa apresentada pelo Poder Executivo,
consta a necessidade de prorrogagédo das contratagdes temporarias previstas nas leis
constantes no projeto de lei apresentado. Tais contratos j& possuiam autorizagdo para
a prorrogagéo de mais 06 meses, porém, devido ao periodo eleitoral que se aproxima,
tais prorrogagdes nédo poderdo ocorrer no periodo de 03 (irés) meses antes do pleito
até o final do ano, conforme dispde o artigo 73 da Lei n.° 9.504/1997. O dispositivo
legal em questéo, veda expressamente a contratag&o de novos servidores ptiblicos nos
trés meses que antecedem as eleigdes.

2. PARECER:
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DA ANALISE JURIDICA

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestacéo se
limita a divida estritamente juridica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos juridicos
da matéria, abstendo-se quanto os aspectos técnicos, administrativos, econdmicos,
financeiros e quanto outras questdes néo ventiladas ou que exijam o exercicio de
conveniéncia e discricionariedade da Administragéo.

A emissdo deste parecer néi; significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que é relativo a area juridica, ndo adentrando a
competéncia técnica da Administragdo, em atendimento a recomendacdo da
Consultoria- Geral da Uniéo, por meio das Boas Praticas Consultivas — BCP n° 07, qual
seja:

O Orgéo consultivo ndo deve emitir manifestagées conclusivas, sobre temas
néo juridicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniéncia ou
de oportunidade, sem prejuizo da possibilidade de emitir opinido ou fazer
recomendagbes sobre tais questdes, apontando tratar-se de juizo
discricionario, se aplicavel. Ademais, caso adentre em questéo juridica que
possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer
qual a situagéo juridica existente que autoriza sua manifestagdo naquele
ponto.

Portanto, passa-se a anélise dos aspectos relacionados as orientagdes
juridicas.

Quanto & competéncia do Municipio para propor o projeto, verifica-se
tratar de matéria de competéncia local, conforme dispde o artigo 30, incisos | da
Constituigéo Federal:

“Art. 30. Compete aos Municipios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local:

-
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N&o foram detectadas inconsisténcias quanto a técnica legislativa
utilizada e iniciativa do Projeto de Lei.

O Municipio devera providenciar com urgéncia, a realizagdo de
concurso publico para suprir as vagas mencionadas, em razéo do carater permanente
do servigo.

Assim, na qualidade de Assessora do Legislativo analisando todo o
respectivo Projeto de Lei n° 39/2024, verifica-se n@o haver vicios de técnica legislativa
e de iniciativa, para cumprimento das legalidades necesséarias e consequente
aprovagdo do mesmo, e assim atender os aspectos da legalidade e
constitucionalidade, apresentando o Poder Legislativo as emendas que seguem, para
adequagéo do projeto de lei.

3. CONCLUSAO:

Diante do exposto, a Assessoria Juridica opina pela legalidade e pela
regular tramitagdo do Projeto de Lei n° 39/2024, por inexistirem vicios de natureza
material ou formal que impegcam a sua deliberagéo em Plendrio, devendo ser analisado

pelos Nobres Vereadores quanto ao interesse publico bem como oportunidade e
necessidade do feito.

Caraa, 06 de maio de 2024,

N e,

ln@nara Pires da Silva
OAB/RS 88.113
Assessora Juridica do Legislativo



